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MUíTAi *utoriza abertura de 

crédito espeoial e dá 

outras providências.

O PREFEITO DO MJFICÍPIO DA AIIAFÇA, faço 

saber que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e pr£ 

mulgo a seguinte Leis

Art. 12 - Ficn o Chefe dc Poder Exacuti- 

vo Mu.-oinipal, autorizado a ibrlr um crédito eap^oial no 

valor 5e Cv$ 35 5. OOO.OOO^OO (trei^wfcoa e cirouenta e 

cinco sdlhõea da cruseiros)» deetinado a xaanutenção da 

Secretaria de Infra~F<? tru tu?a9 dí-crial^do a ae^irrt

13*00 - De&rçtari:-. de Infra-Estrutara

13.01 - ELxetoils. de Serviços PÚKlicoe

13* 01.01 -- .ns^tc. de Ser vi ç ca rúólicce

C3370212.63 ~ >'?nu*erç1ío 5c Dento, âe Serviços Jubliooe

3111.00 - Pefôoel Civil...............Gr$ 300.000.000,00

3120.00 - Matsrisl d® Consumo. .Or$ 20.000.000,00

3131*00 - Remuneraça/D ae Oferve.

Ie-LcO«sis. . . . . .  . ,0r$ 000.000,00

3132.00 - Outros Serviços c t.c~

oarcos. . . . . . . .  ,0r$ 10.000.000,00

03070211.66 ~ Bquipar o Depto. da Serviços I-úblicoe

4120.00 - J&^uip. e teCrl 33.000.000.00

T C T 1 . . . . .  . .Cr$ 355.000.000,00

Art. 2® - Os recursos necessários ao a 

tendiment© de que trata o Artigo primeiro, eão provenieji 

te da Heserva de Contingência, consignada no orçamento 

em vigor.

Art. 38 - Esta Lei entrará em vigor na
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data de sua publicação.

Art. 4# - Revogam-se as dispo ai çõ®a

contrário.

Gatinete do Prefeitof 15 de janeiro

1993.

Cláudio Cfimçalvea Viana
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